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A Comissão composta pelos professores Hitalo Joseferson Batista
Nascimento, Alyson Bezerra Nogueira Ribeiro e José leonardo Esteves da Silva,
designada pelo Diretor do Campus da Universidade Federal do Ceará em Sobral,
através da Portaria Nº 88, de 31 de agosto de 2023, ao apreciarem os
requerimentos de inscrição para a Seleção Pública para Professor Substituto do
Curso de Tecnologia em Ciência de Dados do Campus da UFC em Itapajé, objeto
do Edital Nº 101/2023, à luz das regras contidas no edital citado e na Resolução
n° 29/CEPE, de 1° de dezembro de 2017, RESOLVE:

 

                 CANDIDATO(A)  DELIBERAÇÃO
01 SUANE PIRES PINHEIRO DA SILVA      Favorável

 

Prof. Dr. Hitalo Joseferson Batista Nascimento
Presidente da Comissão
UFC - Campus de Itapajé

 
Prof. Dr. Alyson Bezerra Nogueira Ribeiro

UFC - Campus de Itapajé
 

Prof. Dr. José leonardo Esteves da Silva
UFC - Campus de Itapajé

 

 

Documento assinado eletronicamente por HITALO JOSEFERSON BATISTA
NASCIMENTO, Professor do Magistério Superior, em 05/09/2023, às
12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Leonardo Esteves da Silva,
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Professor do Magistério Superior, em 05/09/2023, às 12:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALYSON BEZERRA NOGUEIRA
RIBEIRO, Professor do Magistério Superior, em 05/09/2023, às 12:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4482475 e o código CRC 57C8C927.

Referência: Processo nº 23067.039093/2023-98 SEI nº 4482475
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

Processo: 23067.039093/2023-98

O DIRETOR DO CAMPUS DE ITAPAJÉ, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
examinando os autos do processo em epígrafe, HOMOLOGA o PARECER Nº
8/2023/CITAPAJE/REITORIA (SEI 4482475), emitido pela Comissão designada
pela Portaria nº 88, de 31 de agosto de 2023, que analisou os requerimentos de
inscrição para a Seleção Pública para Professor Substituto do Campus da UFC
em Itapajé, objeto do Edital nº 101/2023, à luz das regras contidas no edital
citado e na Resolução n° 29/CEPE, de 1° de dezembro de 2017.

     CANDIDATO(A)  DELIBERAÇÃO

01 SUANE PIRES PINHEIRO DA SILVA Deferido

Dê-se ampla publicidade à presente homologação.

 

Atenciosamente,

Prof. Márcio Veras Corrêa
Diretor do Campus de Itapajé

Documento assinado eletronicamente por Márcio Veras Corrêa, Diretor, em
05/09/2023, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4482984 e o código CRC 934ADBAE.

Referência: Processo nº 23067.039093/2023-98 SEI nº 4482984
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